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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 

SECRETARIA EXECUTIVA 

CORREGEDORIA 

 

 

 HISTÓRICO DO PROCESSO INVESTIGADO Nº 50600.001665/2011-19 

PROCESSO ATUAL Nº 50600.001665/2011-19 

 

OBJETO DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

Apuração de responsabilidade funcional de agentes públicos do quadro de pessoal do Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT em razão de supostas irregularidades relacionadas 

aos seguintes fatos: i) uso de veículo cedido para a fiscalização em atividades particulares e/ou 

administrativas; ii) uso de funcionários de empresas contratadas para atividades administrativas da 

Superintendência do DNIT no Rio Grande do Sul; iii) e ineficiência na fiscalização (detecção) do 

serviço de pavimentação asfáltica que foi prestado por empresa privada. 

 

Instauração: Portaria/Diretor Geral Substituto/DNIT nº 69, de 27/01/2011 – Boletim 

Administrativo, de 28/01/2011. 

Obs. De 2011 a 2014, foram editadas inúmeras portarias de prorrogação, continuidade dos 

trabalhos e alteração de comissão, até a indicação da comissão abaixo relacionada, que 

concluiu os trabalhos e apresentou o Relatório Final. 

 

 Presidente: RAFAEL AMORIM DE AMORIM 

 Membro: ALESSANDRA VALLE LAFETA 

 Membro: ANA MARIA MELO DUARTE 

 

SERVIDOR FUNÇÃO ENTRADA SAÍDA 

RAFAEL AMORIM DE AMORIM Presidente 16/09/2011 05/12/2014 

ALESSANDRA VALLE LAFETA Membro 16/09/2011 
05/12/2014 

ANA MARIA MELO DUARTE 

 

Membro 16/09/2011 

05/12/2014 

 
 

Relatório Final entregue em: 15/09/2015 

 

Parecer nº 00099/2016/CONJUR-MT/CGU/AGU:  14/04/2016 

 

DESPACHO DE JULGAMENTO/MINISTRO: nº 2001/2016/GM, de 28/04/2016, publicado no 

DOU nº 85, de 05/05/2016 

 

DECISÃO: Conversão de julgamento em diligência para que sejam adotadas as medidas 

cabíveis quanto à recondução da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar a fim de que 

haja a complementação da fundamentação do relatório final. 
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